
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Fausto Pinato – PP/SP

REQUERIMENTO Nº       , DE 2025.
(do Sr. Fausto Pinato)

                                                             
Requer o envio de Indicação ao 
Ministro de Estado da Justiça e 
Segurança Pública, solicitando 
providências para a inclusão, nas 
investigações da operação “SEM 
DESCONTO”, dos contratos de 
empréstimos consignados firmados 
por instituições financeiras e seus 
representantes.

Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 113, inciso I, do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência o envio de Indicação
ao  Excelentíssimo  Senhor  Ministro  de  Estado  da  Justiça  e  Segurança
Pública, com a finalidade de que sejam adotadas providências, por meio da
Polícia  Federal,  para  incluir,  no  escopo  das  investigações  da  operação
“SEM DESCONTO”, os contratos de empréstimos consignados firmados
por instituições financeiras e seus representantes legalmente autorizados.

Deputado Fausto Pinato
PP/SP
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fausto Pinato
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254710413100
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Fausto Pinato – PP/SP

INDICAÇÃO Nº       , DE 2025.
(do Sr. Fausto Pinato)

Excelentíssimo Senhor Ministro,

A presente indicação tem por finalidade sugerir a ampliação
do escopo da operação “SEM DESCONTO”, de modo a incluir a
investigação  aprofundada  de  contratos  de  empréstimos
consignados  realizados  por  instituições  financeiras  e  por  seus
representantes  autorizados,  diante  da  evidência  de  práticas
abusivas  e  fraudulentas  que  vêm  se  tornando  sistemáticas  e
organizadas em todo o território nacional.

A  modalidade  do  crédito  consignado,  embora  concebida
como ferramenta de acesso facilitado a recursos financeiros para
aposentados,  pensionistas  e  servidores  públicos,  tem  sido
desvirtuada por redes criminosas que atuam com falsificação de
documentos, coação, simulação de consentimento e uso indevido
de dados sensíveis, muitas vezes com a conivência ou omissão de
instituições bancárias.

Essa realidade configura não apenas afronta aos direitos do
consumidor,  mas  também  grave  risco  à  ordem  econômica,  à
segurança jurídica e à dignidade de milhares de brasileiros. Urge,
portanto,  uma resposta  institucional  robusta e  coordenada que
enfrente o problema em sua complexidade e alcance estrutural.

A Polícia Federal, no exercício de suas competências, está
apta a conduzir investigações com foco nos agentes financeiros
envolvidos,  nas  estruturas  corporativas  que  viabilizam  tais
práticas  e  nos  mecanismos  de  aliciamento  e  exploração  de
cidadãos  vulneráveis.  A  inclusão dos  contratos  consignados  na
operação  “SEM  DESCONTO”  permitirá  a  responsabilização
exemplar  dos  infratores  e  servirá  de  base  para  reformas
regulatórias e medidas preventivas mais eficazes.

O combate à criminalidade financeira deve caminhar lado a
lado com a proteção dos mais frágeis e com o fortalecimento da
confiança no sistema financeiro. Esta indicação é, portanto, um
chamado à ação, à justiça e à reconstrução da credibilidade das
relações entre Estado, instituições bancárias e sociedade.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Fausto Pinato – PP/SP

Deputado Fausto Pinato
PP/SP

*C
D2

54
71

04
13

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fausto Pinato
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254710413100

IN
C 

n.
12

11
/2

02
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
9/

04
/2

02
5 

21
:2

9:
47

.6
67

 - 
M

es
a


	REQUERIMENTO Nº , DE 2025.
	INDICAÇÃO Nº , DE 2025.

